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RESULTADO DO SORTEIO DE ORDEM DE CANDIDATOS

Edital n.º 11, de 16 de maio de 2022

O Diretor-Geral do Câmpus Inhumas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás, no uso de suas atribuições legais e regimentais, por meio de sua Coordenação de Recursos Humanos e

Assistência ao Servidor, torna público o RESULTADO DO SORTEIO DA ORDEM DOS CANDIDATOS para

realização do exame oral/entrevista, bem como o dia, o local e os horários de realização das mesmas, conforme a

seguir:

Data Horários
Número de
Inscrição

Candidato (a)
Local das

Provas

13/06/2022

9:30  - 10:00 10 Luciana Cristina Pereira Freitas

Google Meet

10:10 - 10:40 01 Grazielly Maniquinho da Conceição

10:50 - 11:20 07 Maria Clara Bosco Batista

14/06/2022

9:30  - 10:00 14 Átila de Macedo Mendes

10:10 - 10:40 05 Jéssica Santana Silva

10:50 - 11:20 04 Ana Carolina da Silva Oliveira

ORIENTAÇÕES:

1 – Para realização do exame oral/entrevista, os (as) candidatos (as) deverão acessar o link, que será encaminhado

por e-mail pela Coordenação de Recursos Humanos e Assistência ao Servidor do Câmpus Inhumas, na data e

horário estabelecidos;

2 – Para entrar na sala virtual da prova é necessário possuir uma conta pessoal do Gmail, cujo endereço deverá ser

informado previamente à Coordenação de Recursos Humanos e Assistência ao Servidor (rh.inhumas@ifg.edu.br)

para habilitação de acesso;

3 – O (a) candidato (a) não poderá se utilizar de outro horário que o já estabelecido previamente;

4 – O (a) candidato (a) deverá estar conectado na plataforma indicada através das instruções enviadas por e-mail,

no dia e horário determinados, para realização do exame oral/entrevista com, no mínimo, 10 (dez) minutos de

antecedência, apresentando à comissão organizadora documento oficial de identificação;

5 – O IFG não se responsabiliza por questões fortuitas e questões de ordem tecnológica, por parte do candidato,

que impeçam ou prejudiquem a realização do exame oral/entrevista;

6 – O exame oral/entrevista avaliará as habilidades do candidato de comunicação (eloquência verbal),

relacionamento interpessoal, proatividade e conhecimentos necessários para o desempenho das atividades a

serem executadas para os quais serão atribuídos pontos de zero a dez, conforme ficha de avaliação disposta no

anexo II do Edital.

(assinado eletronicamente)

Viviane Margarida Gomes
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